
    

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SEXTA-FEIRA
06 DE JULHO DE 2018
ANO XXXI | N º 7.150

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 29.917 de 05 de julho de 2018

Altera o Decreto nº 21.539/2011, que dispõe sobre 

o Procedimento de Seleção Interna no âmbito dos 

Contratos Decorrentes das Licitações de Serviços 

de Publicidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e com fundamento no inciso V, do art. 52 da Lei Orgânica do Município, da Lei Federal nº 
8.666/93 na sua atual redação e na Lei Municipal nº 4.484/92, no que couber.

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada o artigo 2º, caput, do Decreto nº 21.539/2011, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º A metodologia e procedimento da seleção interna será realizada pela Secretaria 
Municipal de Comunicação - SECOM, através da Diretoria de Publicidade e Comunicação Digital.” 

Art. 2º Permanecem inalterados e em vigor os demais dispositivos que não sofreram 
alterações através deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 05 de julho de 2018. 

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO

Secretário Municipal de Comunicação

DECRETO Nº 29.918 de 05 de julho de 2018

Cria Comissão Técnica para análise, 

acompanhamento e apoio técnico do Procedimento 

Licitatório do Plano Municipal de Saneamento 

Básico do Município de Salvador. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e com fundamento no inciso V, do art. 52 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica criada a Comissão Técnica para análise, acompanhamento e apoio técnico do 
Procedimento Licitatório do Plano Municipal de Saneamento Básico.

Art. 2° A Comissão Técnica será composta pelos seguintes servidores:

a) CARLOS VICENTE DA SILVA FILHO, matrícula nº 900471, representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA, que a coordenará; 

b) RILDA FRANCELINA MENDES BLOSI, matrícula nº 30, representante da Agência 
Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador- ARSAL, na condição de titular; 

c) JOÃO RESCH LEAL, matrícula nº 93, representante da Secretaria  Cidade Sustentável e 
Inovação- SECIS, na condição de titular;

d) DANILO GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula nº 990932, representante da Empresa de 
Limpeza Urbana de Salvador- LIMPURB, na condição de titular;

e) LUCIANO RICARDO SANDES, matrícula 313, representante da Secretaria Municipal de 
Manutenção da Cidade - SEMAN, na condição de titular;

f) IVO LEAL DE GUIMARÃES MENDES, matrícula nº 811044, representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA, na condição de suplente.

Art. 3° São atribuições do Coordenador da Comissão Técnica: 

I - Conduzir os trabalhos da Comissão Técnica; 
II - Empregar todos os esforços necessários para consecução dos objetivos almejados;
III - Solicitar apoio de demais servidores da Prefeitura Municipal de Salvador.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 05 de julho de 2018. 

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas

DECRETO Nº 29.919 de 05 de julho de 2018

Dispõe sobre as condutas vedadas aos agentes 

públicos nas eleições de 2018, determina a 

observância da legislação eleitoral pelos órgãos e 

entidades da administração pública municipal e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no legítimo 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, especialmente os poderes que lhe são conferidos 

pela Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de evitar a prática de condutas tendentes a afetar a 

igualdade de oportunidades entre candidatos no pleito eleitoral vindouro e, também, em observância 

ao quanto estabelecido na Lei Federal nº 9.504/97 e na Resolução do TSE nº 23.551/2017;

Considerando a ocorrência de dúvidas por parte dos agentes públicos quanto à 

aplicação da legislação eleitoral voltada para a administração pública;

Considerando que a atual administração municipal tem como premissa o atendimento 

uniforme e eficiente a todos os cidadãos e entidades soteropolitanos, independentemente de siglas 

ou preferências político-partidárias;

DECRETA:

Art. 1º São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nas eleições:

 

I -ceder, usar ou autorizar, em benefício de candidato, partido político ou 

coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta do Município, 

ressalvada a realização de convenção partidária;

II -usar materiais ou serviços custeados pelo Município, que excedam as 

prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que o integram;

III -ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

do Poder Executivo Municipal, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de 

candidato, partido  político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor 

ou o empregado estiver licenciado; 

IV -fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido 

político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de  caráter social custeados ou 

subvencionados pelo poder público;

V -a partir de 07 de julho de 2018 até a realização das eleições, receber 

recursos da União e do Estado mediante transferências voluntárias, sob pena de nulidade de pleno 

direito, ressalvados aqueles destinados a cumprir obrigação formal preexistente para a execução de 

obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, bem como para atender situações de 

emergência ou calamidade pública.

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste decreto, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 

outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades 

da administração pública direta e indireta.

§ 2º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se 

às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso III. 

§ 3º Fica proibida, no ano de 2018, a distribuição gratuita de bens, valores ou 

benefícios por parte da administração pública municipal, exceto nos casos de calamidade pública, de 

estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária 

no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 

execução financeira e administrativa. 

§ 4º Os programas sociais de que trata o parágrafo anterior não poderão, no ano de 

2018, ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por este mantida. 

Art. 2º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.

Parágrafo único. Qualquer divulgação de propaganda ou marca institucional sem 

autorização ou que possa resultar em infringência da legislação eleitoral deverá ser suspensa 

mediante notificação da Secretaria de Comunicação.

Art. 3º Fica proibida a distribuição e afixação de qualquer material de propaganda 

eleitoral tanto nos veículos como nas dependências dos prédios públicos pertencentes ou afetados 

ao serviço público municipal.

Art. 4º A partir de 07 de julho de 2018, na realização de inaugurações, é vedada a 

contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
SEXTA-FEIRA
06 DE JULHO DE 2018
ANO XXXI | N º 7.150

Art. 5º É proibido a qualquer pré-candidato comparecer, a partir de 07 de julho de 

2018, a inaugurações de obras públicas.

Art. 6º É vedado aos agentes públicos municipais, quando do exercício de suas 

atribuições no atendimento aos munícipes, pedir votos para quaisquer candidatos, divulgar 

propaganda eleitoral ou fazer qualquer promessa com fins eleitorais.

Art. 7º Fica proibido aos profissionais da área de educação promover reuniões com 

fins eleitorais dentro de qualquer estabelecimento educacional, bem como suspender as aulas ou 

autorizar a saída antecipada de estudantes para a participação em eventos ligados a campanhas 

eleitorais.

Art. 8º O agente público que tiver ciência de alguma infringência aos termos 

deste decreto deverá adotar providências para fazer cessar o ato irregular, bem como identificar 

o infrator e, formalmente, comunicar o fato ao dirigente máximo do órgão ou entidade municipal 

da administração, para que sejam aplicadas as medidas disciplinares cabíveis, sem prejuízo da 

responsabilização nas esferas penal e cível-eleitoral.

Parágrafo único. Detectadas a qualquer tempo as irregularidades constantes 

no presente decreto, a autoridade competente notificará o servidor, por intermédio de sua chefia 

imediata, para apresentar defesa em processo administrativo disciplinar, o qual se desenvolverá nos 

termos da legislação vigente, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 9º Os dirigentes de órgãos e entidades municipais deverão divulgar o conteúdo 

deste Decreto, dando ampla publicidade aos servidores.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em  05 de julho de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

MARCUS VINÍCIUS PASSOS RAIMUNDO
Secretário Municipal de Ordem Pública

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretário Municipal da Educação

LUIZ ANTONIO GALVÃO
Secretário Municipal da Saúde

ANDRÉ MOREIRA FRAGA
Secretário Cidade Sustentável e Inovação

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Mobilidade

ISNARD PIMENTA DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Promoção Social

e Combate à Pobreza

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

e Urbanismo

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

GERALDO ALVES FERREIRA JÚNIOR
Secretário Municipal do Trabalho, Esportes 

e Lazer

ANTÔNIO ALMIR SANTANA MELO JR
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras
Públicas

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO
Secretário Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

CRISTINA ARGILES SANCHES 
Secretária Municipal de Políticas para 
as Mulheres, Infância e Juventude

DECRETO Nº 29.920 de 05 de julho de 2018

Cria Comissão Especial Mista de Licitação para os 

fins que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e com fundamento no inciso V, do art. 52 da Lei Orgânica do Município, da Lei Federal nº 

8.666/93 na sua atual redação e na Lei Municipal nº 4.484/92, no que couber.

DECRETA: 

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial Mista de Licitação com a finalidade de realizar 

os procedimentos licitatórios relativos à contratação de serviços técnicos especializados para a 

elaboração do Plano de Saneamento Básico de Salvador - PMSB. 

Art. 2º Compõem a Comissão de que trata este Decreto, na condição de membros titulares, 

os servidores LUÍS AUGUSTO ROBLEDO PINTO, matrícula nº 811300, representante da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA, que a presidirá, LARISSA MARIA MERCÊS 

AMADO, matrícula nº 811532, representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Públicas - SEINFRA, JORGE XAVIER ALDIR, matrícula nº 152, representante da Secretaria Cidade 

Sustentável e Inovação - SECIS, CAMILA ANDRADE GUIMARÃES, matrícula nº 813951, representante 

da Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP, e PLELIANE ESPINHEIRA DE ALMEIDA, 

matrícula nº 327, representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo - SEDUR, 

e na condição de suplentes os servidores GABRIELA PIRES DE REZENDE, matrícula nº 811533, 

representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA e JOSÉ MARCOS 

PINTO DA SILVA, matrícula nº 11, representante da Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços 

Públicos de Salvador - ARSAL.

Art. 3º Caberá ao titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - 

SEINFRA, a adoção de providências quanto à realização dos procedimentos licitatórios, homologação 

da licitação e a celebração das respectivas contratações. 

Art. 4º A Comissão Especial Mista de Licitação, criada por este Decreto, extinguir-se-á 

após homologação de todos os procedimentos licitatórios. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 05 de julho de 2018. 

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

ANTÔNIO ALMIR SANTANA MELO JR
Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas

MARCUS VINICIUS PASSOS RAIMUNDO
Secretário Municipal de Ordem Pública

ANDRÉ MOREIRA FRAGA
Secretário Cidade Sustentável e Inovação

DECRETO Nº 29.921 de 05 de julho de 2018

Regulamenta os dispositivos da Lei Municipal nº 

8.915, de 26 de setembro de 2015, que dispõe 

sobre a Política Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e institui o 

Cadastro Municipal de Atividades Potencialmente 

Degradadoras e Utilizadoras de Recursos Naturais 

- CMAPD, no Município de Salvador, e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições,

DECRETA:

TÍTULO I 

 DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto Municipal, fundamentado no interesse local, visa regulamentar 

a Lei nº 8.915/2015, respeitada a competência da União e do Estado, regula a ação do Poder 

Público Municipal e sua relação com os cidadãos e instituições públicas e privadas na preservação, 

conservação, defesa, melhoria, recuperação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, de 

natureza difusa e essencial à sadia qualidade de vida.

Art. 2º A Política Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

encontra-se amparada nos seguintes fundamentos:

I - Direito fundamental de todos os seres vivos ao meio ambiente sadio e 

equilibrado, o que pressupõe o respeito à sua fragilidade e vulnerabilidade;

II - Reconhecimento da interdependência com a questão ambiental e as 

demais políticas públicas e atos da administração;

III - Respeito à capacidade de suporte dos sistemas bióticos e abióticos 

como condição indispensável ao estabelecimento de um meio ambiente saudável;

IV - Busca de soluções tecnológicas inovadoras para tornar o Município 


